Ata da 22ª (vigésima segunda) Reunião de Comissões, composta pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, e Comissão de Fianças e Orçamento da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas, Estado do Rio Grande do Norte, realizada aos 23 (vinte e três) dias do mês setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) às 09:30 (nove) horas e (trinta) minutos, na Sala dos vereadores da Câmara Municipal desta cidade. Fezeram-se presente os integrantes das referidas comissões: Bárbara de Medeiros Dantas, José Gilvan Dantas, Maria das Vitórias, Jemmifrna da Silva Dantas e Jardel Dantas da Silva.  No início da reunião, a assessora jurídica procedeu com uma breve esplanação sobre o processo de avaliação do parecer jurídico do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 038/2025. A acessora posicionou-se apresentando a necessidade de ajustes redacionais, e sugeriu uma nova reunião com representantes do Poder Executivo Municipal. A decisão de convocação da referida reunião, ficou sob a decisão da presidência da Comissão de Finanças e Orçamento. Posteriormente, Mediante análise do parecer contábil referente ao PLO 038/2025, encaminhado pelo Poder Executivo, conforme exigido, a Comissão de Finanças e Orçamento chegou à conclusão de regularidade redacional e, consequente, considerou desnecessária a realização da possível reunião. Diante disso, a comissão competente sinalizou parecer favorável aos projetos 37/2025 e 38/2025, que estavam em tramitação e discussão avaliativa.   Posteriormente, solicitou-se que os membros da comissão procedessem, sequencialmente, com a análise dos projetos propostos:  PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 042/2025 - DE AUTORIA DA EDIL MARLI DE MEDEIROS DANTAS, RECONHECE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN O FESTIVAL DA MÚSICA CARNAUBENSE “TONHECA DANTAS” E OFICIALIZA SUA NOVA DENOMINAÇÃO COMO FESTIVAL DA MÚSICA CARNAUBENSE “FELINTO LÚCIO & TONHECA DANTAS”.  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 053/2025 - DE AUTORIA DO EDIL JARDEL DANTAS DA SILVA, CONCEDE A COMENDA DE HONRA AO MÉRITO ‘DOM JOSÉ ADELINO DANTAS’ AO SENHOR JOÃO VITOR DANTAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 054/2025 - DE AUTORIA DO EDIL JARDEL DANTAS DA SILVA, CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CARNAUBENSE AO SENHOR JOÃO EVANGELISTA DE FARIAS FILHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 055/2025 - DE AUTORIA DA EDIL MARIA DAS VITÓRIAS BEZERRA DANTAS, CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃ CARNAUBENSE À SENHORA JÉSSICA KELLY DA SILVA DANTAS BEZERRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Os membros das referidas e competentes fizeram suas análise redacionais dos projetos e, não havendo inconstitucionalidade ou nenhum tipo irregularidades, todos os projetos receberam parecer favorável e unânimes pelas Comissões competentes e seus respectivos membros. Os Presidentes devolveram os projetos para serem discutidos e votados com o voto individual dos 09 (nove) vereadores desta Casa Legislativa para aprovação final. Nada mais havendo a tratar, os senhores presidente das comissões competentes encerraram as dicussões juntamente com os respectivos membros. Eu, José Gilvan Dantas, relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, lavrei a presente ata no dia 23 de setembro de 2025 que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes.
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